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	INDICAÇÃO Nº612/2015



AUTORIA: MILTON SOARES, CLÓVIS DE PAULA, SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA E VANDERLEI BAIOTO.
INDICAM A NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO AOS FEIRANTES DO MUNÍCIPIO.






Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da realização de curso de capacitação aos feirantes do município. 
     JUSTIFICATIVA






É de fundamental importância que o Poder Executivo busque formas de incentivar a agricultura familiar, dentre estas, a capacitação dos feirantes do município visa possibilitar que estes estejam dentro das normas de produção através de cursos de manipulação de alimentos, bem como é necessário que sejam capacitados e recebam orientações sobre formas associativas e redes de agricultura familiar para que possam estruturar sua associação e fortalecer ainda mais a feira livre do município. Ademais, indicamos, ainda, a necessidade de que os feirantes recebam instruções de administração financeira e economia familiar e quanto à legislação que trata da agricultura familiar, pois é um conhecimento necessário.





É notório que a Secretaria de Desenvolvimento Econômico vem buscando o fortalecimento da feira livre municipal, merecendo que o Poder Executivo potencialize a pasta através de repasses com destaque em seu orçamento para a aplicação dos referidos cursos, podendo ser criado uma agenda anual de capacitação aos feirantes e que atinja também aos cooperados do laticínio que hoje já é uma realidade no município, de modo a agregar valor, gerar renda e oportunidades de trabalho no meio rural. Deste modo, por acreditarmos na parceria da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e os agricultores familiares, a presente Indicação deve prosperar.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de agosto de 2015.
VER. MILTON SOARES 

VER. CLÓVIS DE PAULA

VER. PEDRO DA VITÓRIA              
    VER. VANDERLEI   BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________

                                                                                                                                         Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  _________________________________

                                    Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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